
 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 



 

1. Descrição da necessidade da contratação 

 

Aquisição do material do Sistema Aprende Brasil da Gráfica e Editora Posigraf Ltda. composto 

por: dois volumes (semestral) para os alunos da Educação Infantil (Pré 4 e 5 anos) e quatro volumes de 

livros didáticos integrados para os alunos do Ensino Fundamental (1º ao 9º anos), plataforma virtual de 

aprendizagem (Aprende Brasil Digital), Hábile (Avaliação externa de aprendizagem) para os alunos 

dos 3º e 7º anos em anos ímpares (quando ocorre a aplicação da Prova Saeb); e para os alunos dos 4º e 

8º anos em anos pares, Avaliação externa de aprendizagem e Assessoria pedagógica (atendimento 

pedagógico especializado e serviço de formação continuada para equipes técnico-pedagógica e docente) 

para atender aos educandos da Rede Municipal de Ensino de Elói Mendes-MG, nas Modalidades 

Educação Infantil Pré Escolar 4 e 5 anos e Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º, 2º, 3º, 4º e 5º Anos) 

e Ensino Fundamental II (6º ao 9º Anos), na modalidade Inexigibilidade, para todas as escolas da rede 

municipal de Elói Mendes-MG. 

 

 

PCA 

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual – 

 

Conforme legislação específica. 

 

3. Projeção estimada do valor: 

A projeção estimada do valor da contratação, com base em proposta apresentada pela detentora 

exclusiva dos direitos do Sistema Aprende Brasil (Gráfica e Editora Posigraf Ltda), é de R$ 1.180.143,20 

(um milhão, cento e oitenta mil, cento e quarenta e três reais e vinte centavos). 

 

4. Vigência contratual, prazo e forma de entrega 

O contrato deve possuir a validade de 12 (doze) meses para que possa atender as necessidades 

da Secretaria Municipal Educação. 

 

Prazo da entrega deverá ser de 10 (dez) dias úteis, após a emissão da AF (Autorização de 

fornecimento), expedida pelo setor de Compras do Municipio de Elói Mendes-MG. 

Os itens deverão ser entregues diretamente nos endereços das unidades escolares, conforme 

consta no Termo de Referência  e para as unidades escolares localizadas em área rural deverá ser 

entregue na Sede da Secretaria Municipal de Educação do município de Elói Mendes – sob o endereço 

Praça do Pretório nº305, Centro, durante o horário de expediente das 07h às 17h. O endereço das escolas 

localizadas na área urbana será enviado posteriormente, quando solicitado o quantitativo do material no 

bimestre. 



 

 

5. Modalidade de contratação 

Inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em razão 

da inviabilidade de competição, uma vez que os materiais e serviços educacionais objeto da contratação 

são fornecidos com exclusividade pela Gráfica e Editora Posigraf Ltda Ltda., detentora dos direitos 

autorais e da comercialização do Sistema Aprende Brasil. 

6. Origem do recurso 

Os recursos financeiros para a presente contratação são provenientes de dotação orçamentária 

própria do município, vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes-MG. 

7. Fonte de dados 

 

Os dados utilizados para a elaboração deste processo foram obtidos a partir das informações oficiais 

da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes-MG, incluindo cadastro de alunos matriculados nas 

modalidades Educação Infantil e Ensino Fundamental, bem como dados fornecidos pela própria Gráfica e 

Editora Posigraf Ltda sobre o Sistema de Ensino Aprende Brasil, seus componentes e valores. 

8. Requisitos da contratação 

• Fornecimento do material didático completo do Sistema Aprende Brasil, da Gráfica e Editora 

Posigraf Ltda., composto por volumes de livros didáticos integrados por aluno, conforme etapa de 

ensino. 

• Disponibilização da plataforma digital de aprendizagem (Aprende Brasil Digital), com acesso 

individualizado para alunos e professores, com conteúdo pedagógicos, recursos interativos e 

ferramentas de apoio ao ensino-aprendizagem. 

• Inclusão do sistema de avaliação Hábile para os alunos dos 3º e 7º anos em anos ímpares (quando 

ocorre a aplicação da Prova Saeb); e para os alunos dos 4º e 8º anos em anos pares. 

• Inclusão do sistema de monitoramento educacional do Brasil (SIMEB) para acompanhamento e 

análise de dados educacionais. 

• Prestação de assessoria pedagógica especializada, com atendimento técnico-pedagógico contínuo e 

formação continuada para as equipes gestoras e docentes da Rede Municipal. 

• Atendimento a todas as etapas da Educação Infantil (Pré-escola 4 e 5 anos), Ensino Fundamental – 

Anos Iniciais (1º ao 5º ano) e Anos Finais (6º ao 9º ano), em todas as escolas da Rede Municipal de 

Elói Mendes-MG. 

• Entrega dos materiais conforme cronograma acordado, com garantia de suporte técnico e 

pedagógico durante o período letivo. 

• Apresentação de comprovação de exclusividade do fornecedor, conforme exigido para a modalidade 

de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

9. Levantamento de mercado 

Identificou-se que o Sistema Aprende Brasil, ofertado exclusivamente pela Gráfica e Editora 



 

Posigraf Ltda, é o único produto que atende integralmente às especificações técnicas e pedagógicas 

exigidas pela Rede Municipal de Ensino de Elói Mendes-MG. 

Este levantamento reforça a justificativa da inexigibilidade da licitação, conforme previsto no 

art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. Descrição da solução como um todo 

Esta solução integrada visa garantir a qualidade do ensino, o acompanhamento personalizado 

do desenvolvimento dos alunos e o suporte técnico e pedagógico necessário para a efetiva 

implementação das ações educacionais na rede municipal. 

 

11. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

Considerando que a contratação se dará na modalidade de inexigibilidade, por tratar-se de 

fornecedor exclusivo do Sistema Aprende Brasil da Gráfica e Editora Posigraf Ltda., o parcelamento da 

contratação não se mostra viável. 

O objeto compreende um conjunto integrado e exclusivo de materiais didáticos, plataforma 

digital, sistemas de avaliação e gestão, além de assessoria pedagógica, que devem ser fornecidos e 

implementados de forma simultânea para garantir a continuidade e eficácia do processo educacional 

durante o ano letivo. 

Além disso, o parcelamento poderia comprometer a uniformidade dos materiais e serviços, 

prejudicando a padronização e a gestão do ensino na Rede Municipal de Ensino de Elói Mendes-MG. 

Portanto, diante da exclusividade do fornecedor e da necessidade da integralidade da solução, 

justifica-se a contratação em parcela única, assegurando qualidade e atendimento pleno às necessidades 

educacionais do município. 

 

12. Demonstrativo dos resultados pretendidos 

• Garantir o acesso dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Elói Mendes-MG a materiais didáticos 

de qualidade, alinhados à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que promovam o 

desenvolvimento integral nas etapas da Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

• Facilitar o processo de ensino-aprendizagem por meio da plataforma digital Aprende Brasil, com 

recursos interativos que ampliem o engajamento e a participação dos estudantes e professores. 

• Proporcionar um sistema eficiente de avaliação (Hábile) para monitorar o desempenho dos alunos, 

especialmente para os alunos dos 3º e 7º anos em anos ímpares (quando ocorre a aplicação da Prova 

Saeb); e para os alunos dos 4º e 8º anos em anos pares, permitindo intervenções pedagógicas mais 

precisas. 



 

• Aperfeiçoar a gestão das informações educacionais por meio do sistema SIMEB, contribuindo para a 

tomada de decisões baseada em dados concretos e melhoria da qualidade do ensino. 

• Oferecer assessoria pedagógica especializada e formação continuada para equipes técnico-

pedagógicas e docentes, fortalecendo as práticas educativas e promovendo a capacitação constante 

dos profissionais da educação. 

• Assegurar a uniformidade e a padronização dos materiais e serviços em todas as escolas da Rede 

Municipal, promovendo equidade no acesso e na qualidade do ensino. 

• Contribuir para a melhoria dos índices educacionais do município, refletindo em melhores resultados 

acadêmicos, maior motivação dos alunos e maior satisfação da comunidade escolar. 

 

13. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato 

• Verificação da documentação exigida do fornecedor exclusivo (Gráfica e Editora Posigraf Ltda), 

incluindo comprovação de exclusividade e regularidade fiscal, trabalhista e jurídica. 

• Análise e aprovação do parecer jurídico que justifique a inexigibilidade da licitação, conforme previsto 

no art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

• Emissão de parecer técnico atestando a adequação e compatibilidade do Sistema Aprende Brasil às 

necessidades pedagógicas da Rede Municipal de Ensino de Elói Mendes-MG. 

• Definição do cronograma de entrega e implantação dos materiais, plataforma e serviços, alinhado ao 

calendário letivo. 

• Aprovação da dotação orçamentária específica para a contratação, conforme Lei Orçamentária Anual e 

Plano Plurianual. 

• Elaboração e revisão do contrato ou instrumento equivalente, contemplando cláusulas que assegurem a 

qualidade dos materiais, prazos, penalidades e condições de prestação de serviços. 

• Divulgação interna e registro do processo administrativo, garantindo transparência e conformidade 

com as normas vigentes. 

14. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 



 

 

15. Declaração de viabilidade 

Declara-se, para os devidos fins, que a contratação do Sistema Aprende Brasil da Gráfica e Editora 

Posigraf Ltda., por meio da modalidade de inexigibilidade de licitação, é viável técnica, jurídica e 

financeiramente. 

Tecnicamente, o sistema atende integralmente às necessidades pedagógicas da Rede Municipal 

de Ensino de Elói Mendes-MG, oferecendo materiais didáticos integrados, plataforma digital, sistemas de 

avaliação e gestão, além de assessoria pedagógica especializada. 

Juridicamente, a inexigibilidade está respaldada pelo art. 74 da Lei nº 14.133/2021, em razão da 

exclusividade do fornecedor e da inviabilidade de competição. 

Financeiramente, a estimativa orçamentária está adequada às previsões da Lei Orçamentária 

Anual e aos recursos disponíveis, garantindo a economicidade e a eficiência na aplicação dos recursos 

públicos. 

Dessa forma, a presente contratação mostra-se tecnicamente viável, eficaz e alinhada ao interesse 

público, garantindo a continuidade e a melhoria da qualidade do ensino ofertado nas escolas da rede 

municipal de Elói Mendes/MG. 

Elói Mendes/MG, aos 29 dias do mês de agosto de 2025. 

 

 

Viviane a Silva Araújo Rocha 

Diretora de Gestão Educacional 



 

 


